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Brasília-DF, 06 de Fevereiro de 2025. 

 

Ao 

SENADO FEDERAL 

A/C Sra. Pregoeira PAULA PARENTE 

Pregoeira do Pregão nº 90016-2024 

BRASÍLIA-DF 

 

Assunto: Esclarecimentos acerca das Diligências do Pregão 90016-2024   

 

            Ilma Senhora, 

 

Venho por meio desta prestar os esclarecimentos acerca da diligência solicitada, 

conforme segue: 

 

1) Apresentar memorial de cálculo para itens da planilha 

 

- Esclarecimento: 

Módulo 1 – Cálculo apresentado consta o salário e 30% da periculosidade 

do salário, conforme citado em edital; 

Módulo 2 – Befícios Mensais e diários – 1) Calculo do vale transporte feito 

por meio de 22 dias descontando o percentual de 6% do salário, conforme 

convenção coletiva; 2) Alimentação – mantido o valor de R$ 44,07 por dia, 

conforme determinação do edital; 3) Assistência médica e reembolso creche 

– mantido o valor estimado em edital – Auxílio funeral – foi disposto o valor 

R$ 6,89 por funcionário, baseado no seguro de vida de nossos colaboradores. 

Módulo 3 – Valores de EPIs e Uniformes – valores dispostos na planilhas 

apresentadas, sendo seu cálculo baseado no quantitativo da planilha dividido 

por 17 (Dezessete) colaboradores e dividido por 12(Doze) meses – prazo da 

execução contratual. 

Módulo 4 Item 4.1 – Mantido todos os encargos apresentados, sendo que o 

RATXFAP da Licitante se baseai em 3,00 x 0,9788, conforme documentos 

apresentados comprovando o RAT e FAP da Licitante. Item 4.2 – 13º salário 

e incidência sobre o 13º salário mantidos; Item 4.3 – Afastamento 

maternidade – apresentado valor menor devido a um menor necessidade 

desse benefício  junto aos colaboradores; Item 4.4 – Feita alteração da multa 

do FGTS sobre o aviso prévio para 3,82; os demais itens foram alterados de 

acordo com os pedidos dos nossos colaboradores; Item 4.5 – Mantivemos o 

item legal do terço constitucional, conforme previsão legal; os demais itens 

fizemos baseado no uso dos benefícios por parte de nossos colaboradores, 

sendo que o menor uso proprocionou que efetuássemos o desconto visando 
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o princípio da economicidade para administração pública, sem prejudicar a 

execução contratual. 

Módulo 5 – Taxa administrativa e lucro, conforme contratos praticados por 

nós com outros órgão da administração. CPRB apresentada conforme artigo 

9ºA, inciso I, alíneas a e b que alterou a desoneração para 3,6%. 

 

OBS: Importante frisar que garantimos todos os valores apresentados, de 

forma que já executamos um contrato com o Senado Federal (Contrato 0012-

2019) com índices similares e não houve problema em sua execução. O preço 

apresentado junto ao órgão busca o princípio da economicidade para 

administração pública. 

 

2) Apresentação DCTF não optante pela CPRB – Apresentação de 

justificativa 

 

- Esclarecimento: Gostaríamos de informar que, desde a criação da 

DCTFWEB, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) 

não é mais declarada na DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais), conforme determinada pela Lei nº 13.259, de 15 de junho de 2016. 

 

Na DCTF, agora são informados apenas se a apuração do imposto é realizada 

com base no Lucro Real ou Lucro Presumido, e se o regime do PIS/COFINS 

é cumulativo ou não cumulativo, e seus recolhimentos. 

 

A CPRB continua sendo declarada na DCTFWEB e pode ser visualizada na 

folha 2 da cópia da DCTFWEB, onde está devidamente destacada. 

 

OBS: Estamos enviando documentação complementar em anexo. 

 

3) Alteração da multa do FGTS dos avisos prévios  

 

Esclarecimento – Conforme solicitado, foi alterado o percentual da Multa do 

FGTS dos avisos prévios para o valor e 3,82%, conforme vossa solicitação. 

 

 

            Atendendo assim a diligência, enviamos as documentações necessárias 

comprobatórias e os devidos e os pertinentes esclarecimentos acerca do que nos fora 

apresentado. 

             Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos e colocamo-nos à 

disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 Atenciosamente, 
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____________________________________________________ 

Jorge Airton Araújo de Andrade 

Representante legal 

ENTHERM – Engª de Sistemas Termomecânicos Ltda. 
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